JULGAMENTO REALIZADO EM 29 DE MARÇO DE 2011.

1. PROCESSO Nº 011/2011: Jogo: Volei Futuro X Volta Redonda, realizado em 10 de fevereiro de 2011 – pela Superliga Masculina 2010/2011- Denunciados: Volei Futuro, incurso no Art.213, I e III do CBJD; César Douglas Silva, técnico da equipe Volei Futuro, incurso no Art.258 do CBJD; Rodrigo Mudo, atleta da equipe do Volta Redonda, incurso no Art.258 do CBJD - RELATOR AUDITOR: DR.LUIZ TAVARES CORREA MEYER.
Resultado : “ Por unanimidade de votos, absolver o técnico César Douglas Silva, do Volei Futuro, quanto a imputação ao Art.258 do CBJD e suspender por 03 (três) partidas, o atleta Rodrigo Mudo, do Volta Redonda, por infração ao Art.258 do CBJD, por maioria de votos, absolver o Volei Futuro, quanto a imputação ao Art.213 do CBJD, contra o voto do Presidente, que o multava em R$ 2.000,00 (Dois mil reais) por infringir ao Art.213 do CBJD.”
2. PROCESSO Nº 012/2011: Jogo: Pinheiro X Volei Futuro, realizado dia 26 de fevereiro de 2011 pela Superliga 2010/2011 - Denunciado: Pinheiro Esporte Clube, incurso no Art.213 III do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DR. .FABRÍCIO DAZZI.
Resultado : “ Por unanimidade de votos, multar em R$ 1.000,00 (Hum mil reais) o Pinheiro/Sky, por infração ao Art.213 do CBJD.”
3. PROCESSO Nº 013/2011: Jogo: SADA Cruzeiro Volei X Soya/ Blumenau/ Mart Plus, realizado dia 12 de março de 2011 pela Superliga 2010/2011 - Denunciado: André Luis Donegá, técnico da equipe do Soya Blumenau, incurso no Art.258 na forma do Art.184, ambos do CBJD. - RELATOR AUDITOR: DR. .FABRÍCIO DAZZI.
Resultado : “ Por unanimidade de votos, suspender por 02 partidas o técnico da equipe Soya Blumenau, André Luis Donegá, por infração ao Art.258 do CBJD.”
As penas impostas têm seu cumprimento iniciado em conformidade ao disposto do Art. 133 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD).



                     Rio de Janeiro, 29 de março de 2011.
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